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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos abaixo 
relacionados, na forma do texto original ou do último substitutivo apresentado: 

4) PL 675/2017 – Autor: Ver. Aurélio Nomura 

PARECER Nº 067/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO 
PAULO EM 8/3/2018, PÁGINA 87, COLUNA 03. 

PARECER Nº 1244/2018 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO EM 17/8/2018, PÁGINA 78, 
COLUNA 02. 

PARECER Nº 1985/2018 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
CIDADE DE SÃO PAULO EM 07/12/2018, PÁGINA 92, COLUNA 03. 

 

PARECER Nº 418/2019 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 675/2017 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, visa reservar 
espaço para barracas destinadas exclusivamente a produtores de produtos hortifrutigranjeiros 
orgânicos  Cantinho Orgânico  nas feiras livres do Município de São Paulo. 

De acordo com a propositura, a implantação, organização e a disposição dos feirantes 
de produtos orgânicos nas feiras livres caberão à Supervisão Geral de Abastecimento - 
ABAST, da Secretaria Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo - SDTE 
em parceria com a Associação de Agricultura Orgânica - AAO. 

O projeto estabelece também que a implantação de espaço para produtores orgânicos 
nas feiras livres da cidade de São Paulo visa: 

I - promover a soberania da segurança alimentar e nutricional e do direito humano à 
alimentação adequada e saudável; 

II - estimular e fomentar o consumo de produtos orgânicos, isentos de contaminantes; 

III - estimular o empreendedorismo e o cooperativismo com vistas ao crescimento na 
produção de alimentos orgânicos; 

IV - conscientizar a população a respeito dos benefícios de uma alimentação saudável; 

V - fortalecer os agricultores visando a conservação de bens naturais. 

Em seu parecer, a douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
apresentou substitutivo com o fim de suprimir da proposta o art. 2º, que contém questões 
relativas à gestão administrativa do Município, de competência do Sr. Prefeito, evitando, assim, 
violação ao princípio constitucional da harmonia e independência entre os Poderes. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
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Favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 17/4/2019. 

Alessandro Guedes  PT 

Atílio Francisco  PRB - Relator 

Isac Felix  PR 

Ota - PSB 

Rodrigo Goulart  PSD 

Soninha Francine  CIDADANIA 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/04/2019, p. 95 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


